
 

Gustavo 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

sugerindo estudos visando a proibição de 

conversão à esquerda, na esquina da Av. 

Portugal com Rua Dona Julia, Centro. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, seja expedido 

ofício à Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, com cópia da presente propositura, 

sugerindo-lhe que determine ao departamento competente estudos visando a proibição de 

conversão à esquerda, na esquina da Avenida Portugal com Rua Dona Julia, Centro. 

Justificativa 

O referido pleito justifica-se tendo em vista que atualmente consta uma rota 

exclusiva para que se faça o cruzamento da Avenida Portugal; considerando o grande fluxo de 

veículos na mesma, e por ter sido criado tal sinalização para este cruzamento com semáforo. 

Conforme imagens. 

Faz-se necessário a proibição de conversão à esquerda, pois quando 

acontece a liberação dos veículos vindos da Avenida Portugal, em especial nos horários de 

pico, os motoristas param para fazer esta conversão, atravancando todo o trânsito dos 

automóveis que seguem sentido Centro.  

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 14 de Junho de 2022. 

Dr. Pedro Awada 
Vereador 
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